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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Insira-se onde couber ao texto da MP 693, de 2015, o seguinte artigo: 

 

Art. XX. A importação para o comércio de armas de fogo de uso permitido será 

autorizada pelo Exército brasileiro. 

§1° Não caberá exame de similaridade para as armas importadas a que se refere o 

caput. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda busca dar agilidade os procedimentos para importação e 

posterior comercialização de armas de fogo, mantendo a salvaguarda de sua 

autorização pelo Exército brasileiro. 
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